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A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça declarou o juízo federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal
competente para processar e julgar uma ação penal contra Fernando Pimentel (PT), ex-governador de Minas Gerais.
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A ação decorre da operação acrônimo, que investigou supostos delitos cometidos quando Pimentel era ministro do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (de janeiro de 2011 a fevereiro de 2014) e, nessa condição, presidiu a
Câmara de Comércio Exterior (Camex) da Presidência da República. Os crimes apurados na ação penal estão relacionados
à atuação da Camex em processos de interesse da construtora Odebrecht.

O conflito chegou ao STJ depois que o juízo federal da 12ª Vara do Distrito Federal se declarou incompetente para o caso,
pois a 32ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte já havia julgado outra ação penal desmembrada da mesma investigação. Para
o juízo do DF, haveria conexão entre os crimes tratados nos dois processos. O juízo eleitoral, porém, não aceitou a ação,
por entender que não havia crime eleitoral, e suscitou o conflito de competência no STJ.

Segundo o relator do conflito, ministro Sebastião Reis Júnior, a informação da denúncia de que as vantagens indevidas
serviriam para financiar campanha política não justifica a reunião dos processos na Justiça Eleitoral.

"Não consta da peça acusatória nenhum elemento que indique que o crime de corrupção já visava, desde o início, o
financiamento de campanha eleitoral, sendo que a indicação da destinação, nesse tópico da denúncia, ostenta um caráter
nitidamente acessório ou persuasivo da acusação", afirmou o ministro.

A ação chegou a tramitar na Corte Especial do STJ em razão do foro por prerrogativa de função, já que Pimentel era
governador na época da denúncia. O ministro Herman Benjamin, relator da ação na Corte Especial, enviou o caso para a
Justiça Federal depois que o foro privilegiado ficou limitado a crimes praticados no exercício da função e em razão dela.

Ao analisar o conflito de competência, Reis Júnior afirmou que, como bem observou o juízo eleitoral, não há elementos
de conexão capazes de retirar a ação do âmbito da Justiça Federal. O ministro lembrou que a Corte Especial, na análise de
outra ação derivada da operação acrônimo, decidiu, em harmonia com o entendimento do STF, que compete à Justiça
Eleitoral analisar a existência ou não de conexão entre crimes comuns e crimes eleitorais, e a eventual conveniência de
reunir os processos.

"Assim, diante da conclusão do juízo suscitante, no sentido da inexistência de conexão, não há falar em possibilidade de
reunião dos processos no juízo eleitoral", declarou o ministro. Além disso, considerando que a ação por crime eleitoral já
foi julgada, o relator entendeu que não caberia discutir a reunião dos processos por força de conexão, como definido pela
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Súmula 235 do STJ. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-ago-19/processo-pimentel-julgado-justica-federal-df/
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